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Vistos. 

Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória pode 

fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode ser de 

natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou 

incidental (CPC, artigo 294).

O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do 

Código de Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: 

“A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.” (grifei 

e destaquei).

Cândido Rangel Dinamarco obtempera que o fumus boni iuris (fumaça do 

bom direito): “É a aparência de que o demandante tem o direito alegado, suficiente para 

legitimar a concessão de medidas jurisdicionais aceleradas  que de natureza cautelar, que 

antecipatória. Resolve-se em mera probabilidade, que é menos que a certeza subjetiva 

necessária para decidir o mérito, porém mais que a mera verossimilhança. O art. 273, caput, 

do Código de Processo Civil dá a impressão de exigir mais que essa probabilidade, ao 

condicionar as antecipações tutelares à existência de uma prova inequívoca  mas 

pacificamente a doutrina e todos os tribunais se satisfazem com a probabilidade. Consiste 

esta na preponderância dos motivos convergentes à aceitação de determinada proposição, 

sobre os motivos divergentes. Essa é menos que a certeza, porque, lá, os motivos 

divergentes não ficaram afastados, mas apenas suplantados; e mais que a mera 

verossimilhança, que se caracteriza pelo equilíbrio entre os motivos convergentes e motivos 
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divergentes. Na prática, o juiz deve raciocinar mais ou menos assim: se eu fosse julgar 

agora, minha vontade seria julgar procedente a demanda.” (Vocabulário do processo civil, 

Malheiros, páginas 338/339).

E o periculum in mora ou perigo na demora, segundo também Cândido 

Rangel Dinamarco: “Consiste na iminência de um mal ou prejuízo, causado ou favorecido 

pelo correr do tempo (o tempo-inimigo, de que falava Carnelutti), a ser evitado mediante as 

providências que o juiz determinará. Embora seja inevitável alguma dose de subjetivismo 

judicial na apreciação do periculum, sugere-se que o juiz leve em conta o chamado juízo do 

mal maior, em busca de um legítimo equilíbrio entre as partes  indagando, em cada caso, se 

o autor sofreria mais se nada fosse feito para conter os males do tempo, ou se sofreria mais 

o réu em virtude da medida que o autor postula.” (op. cit., páginas 381/382).

Tenho que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela 

específica, posto que a autora trouxe aos autos elementos capazes de evidenciar a 

probabilidade do seu direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo a 

que está exposto, de modo que suas alegações são suficientes a ensejar a tutela de urgência 

disposta no art. 300 do CPC. 

 Segundo a prova documental, passível o reconhecimento da 

probabilidade do direito. Nesse sentido, os documentos juntados à petição inicial atestam 

que a autora utiliza o perfil mantido no Instagram para uso profissional (fls.48/64). Sofreu 

bloqueio sem justificativa aparente, o que obstou a que continuasse cumprindo contratos de 

parcerias e patrocínios (fl. 14/15 e 52/64).

A despeito da requerida ter liberdade para o bloqueio quando constatada 

conduta fora dos padrões permitidos nos respectivos termos de uso das plataformas, não há 

nos autos prova de nenhuma conduta contrária da usuária. 

Dessa arte, em um juízo de cognição sumária (superficial), verifico a 

existência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da veracidade dos 

fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material – “giudizio di 

probabilità” - (fumus boni iuris ou plausibilidade do direito substancial afirmado) e o 

perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora ou “pericolo di tardività”), e com 

fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, si et in quantum concedo inaudita altera 

parte a tutela de urgência de natureza cautelar (medida de apoio ao processo para garantir a 
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sua frutuosidade) que será efetivada, consoante o disposto no artigo 301 do Código de 

Processo Civil, mediante a reativação da página  @tiffanybarreto, no prazo de vinte e 

quatro horas, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00, até o limite de 20 dias, em 

caso de descumprimento.

Atente-se o réu que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º, do 

Código de Processo Civil as partes têm o dever de cumprir com exatidão as decisões 

jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, sob 

pena da configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo 

das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até 

vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta.

Servirá o presente, por cópia assinada digitalmente, como ofício, 

devendo o(a)advogado (a) da parte, sem a necessidade de comparecer ao cartório 

judicial, no site do Tribunal de Justiça (Consulta/Processo/1ª 

Instância/Capital/Processos Cíveis/Foro Central Cível/nome da parte ou número dos 

autos) ou acessando, diretamente, o link http://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/open.do, clicar 

no ícone decisão proferida e, após, na versão para impressão(programa JAVA), obter 

cópia deste despacho/ofício, com a assinatura digital deste Magistrado, e diretamente 

encaminhá-la ao destino. Desde já, anoto que o autor deverá instruir o ofício com as 

peças processuais e informações necessárias ao cumprimento da ordem, bem como 

comprovar seu encaminhamento no prazo de 5 (cinco) dias.

Atentem-se as partes que a efetivação da tutela provisória observará as 

normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que couber (CPC, artigos 

297, parágrafo único, e 519).

Nos termos do artigo 306 do Código de Processo Civil, cite-se o réu para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir, 

constando do mandado que não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pelo autor 

presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos, caso em que o juiz decidirá dentro de 5 

(cinco) dias (CPC, artigo 307). Defiro o prazo de quinze dias, a fim de que a autora 

emende a inicial, recolhendo as devidas custas de citação, sob pena de indeferimento 

da inicial. 

A tutela cautelar deverá ser efetivada no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
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pena de cessão de sua eficácia (CPC, artigo 309, II).

Nos termos do artigo 308 do Código de Processo Civil, efetivada a tutela 

cautelar, o pedido principal terá de ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta) dias, 

caso em que será apresentado nos mesmos autos em que deduzido o pedido de tutela 

cautelar, não dependendo do adiantamento de novas custas processuais, sob pena de cessão 

de eficácia da tutela cautelar, ex vi do disposto no artigo 309, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e extinção do processo.

Formulado o pedido principal pelo autor, intime-se o réu na pessoa do 

advogado constituído nos autos ou pessoalmente e pelo correio (CPC, artigos 247 e 248) se 

não estiver representado em juízo para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias 

(CPC, artigo 335). Caso o réu não esteja representado nos autos por advogado constituído, 

o prazo para contestar será contado na forma do artigo 335, III, combinado com o artigo 

231.

Deixo de designar a audiência de conciliação a que alude o artigo 334 do 

Código de Processual Civil por não vislumbrar na espécie a possibilidade de composição 

consensual.

Por fim, providenciei a vinculação/queima da(s) Guia(s) DARE juntada, 

nos termos do Provimento CG Nº 01/2020, bem como do Comunicado CG nº 136/2020 

(DJE de 22 de janeiro de 2020, p. 31/33) .  

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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